
        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2020 ANO: VI                   EDIÇÃO Nº: 1421 - 17 Pág(s)  
 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

 
Página 1 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

    SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES ......................................................................................................................... 1 

DECRETO Nº.6744, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 ........................................................................................................ 2 

DECRETO Nº.6745, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 ........................................................................................................ 4 

DECRETO Nº.6746, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 ........................................................................................................ 5 

VISA – COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ......................................................................................... 6 

SMA – EXTRATO Nº66/2020 ............................................................................................................................................... 7 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº229/2020 (D) ............................................................................................................................. 7 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº230/2020 (P) .............................................................................................................................. 8 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº231/2020 (P) .............................................................................................................................. 8 

NOTIFICAÇÃO Nº7642/2020 ............................................................................................................................................... 8 

NOTIFICAÇÃO Nº.13428/2020 ............................................................................................................................................ 9 

NOTIFICAÇÃO Nº.13429/2020 .......................................................................................................................................... 10 

NOTIFICAÇÃO Nº.14765/2020 .......................................................................................................................................... 12 

NOTIFICAÇÃO Nº.14403/2020 .......................................................................................................................................... 13 

NOTIFICAÇÃO Nº.14643/2020 .......................................................................................................................................... 14 

NOTIFICAÇÃO Nº.14685/2020 .......................................................................................................................................... 15 

NOTIFICAÇÃO Nº.14687/2020 .......................................................................................................................................... 16 

 SUMÁRIO LEGISLATIVO 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – PODER LEGISLATIVO ...................................................................................... 17 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - LEGISLATIVO ................................ 17 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES 

                                                         
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES 

 
           O Município de Araras torna público para conhecimento dos interessados que se encontrão abertas no Departamento de Compras da Secretaria 
Municipal de Administração as seguintes licitações:       
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020-OBJETO: Aquisição de medicamentos, destinado a diversos setores da Rede Pública Municipal de Saúde.      
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8:00 horas do dia 09 de outubro de 2020 
INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min horas do dia 09 de outubro de 2020 
TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01(um segundo) à 00:30:00(trinta minutos), determinado pelo 
sistema.           
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2020-OBJETO: Registrar os menores preços de medicamentos, destinado a Unidade de Pronto Atendimento Elisa 
Sbrissa Franchozza da Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de (12) meses.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as  8:00 horas do dia 13 de outubro de 2020 
INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
Lote 01 à 20:    às 08h30min horas do dia  14 de outubro de 2020 
Lote 21 à 40:    às 08h30min horas do dia  15 de outubro de 2020 
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Lote 41 à 60:    às 08h30min horas do dia  16 de outubro de 2020 
Lote 61 à 80:    às 08h30min horas do dia  19 de outubro de 2020   
Lote 81 à 98:    às 08h30min horas do dia  20 de outubro de 2020 
TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01(um segundo) à 00:30:00(trinta minutos), determinado pelo 
sistema 
           As pastas contendo os editais   e anexos estarão a disposição para leitura e retirada no site www.araras.sp.gov.br, no site www.licitaçoes-e.com.br 
ou no Departamento de Compras, situado a Rua Pedro Álvares Cabral, nº 83, Centro, em dias úteis no horário das 9:00 as 16:00 horas.     
         Todas as informações poderão ser obtidas no órgão supra ou telefone (19) 3547.3107 ou e-mail compras@araras.sp.gov.br 
 
TOMADA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020- OBJETO: Contratação de empresa para formação de professores da rede Municipal de Ensino de Araras (educadores 
Makers) para utilização dos laboratórios de Fabricação Digital e Robótica Educacional- FABLAB , destinado a Secretaria Municipal de Educação. 
ENCERRAMENTO: às 14:00 horas do dia 23 de outubro de 2020. 
              As pastas contendo os editais e demais anexos, estarão à disposição dos interessados para retirada e consulta no Departamento de Compras, 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 81, Centro, no horário das 9:00 às 16:00. As pastas também poderão ser obtida no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Araras, endereço www.araras.sp.gov/licitacao. 
               Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Compras, pelo telefone 19.3547.3107 ou pelo e-mail: 
compras@araras.sp.gov.br.      
Araras, 25 de setembro de 2020 

ANA LUCIA DUARTE 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
                           
            
 

DECRETO Nº.6744, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 
 

DECRETO Nº. 6.744, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, CONFORME PREVISTO NA 
LEI MUNICIPAL DE N°. 3.362 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ARARAS, E ALTERAÇÕES. 

 
 

    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas prerrogativas legais, 
em conformidade com o que lhe faculta o art. 62, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA. 

 
    D E C R E T A: 

 
    Art. 1º) – Fica criado no Município de Araras, nos termos do parágrafo 2º do artigo 28-A da Lei Municipal de nº. 3.362, de 
27 de dezembro de 2001 (CTMA) e alterações, o Domicílio Tributário Eletrônico dos Contribuintes e Responsáveis Tributários do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN – para comunicação eletrônica entre a Fiscalização Tributária e o sujeito passivo do referido tributo. 

 
    Art. 2º) – Para fins de atendimento ao disposto no artigo anterior considera-se: 

 
I   – Domicílio Tributário Eletrônico: portal de serviços e comunicações por meio eletrônico entre a Fiscalização Tributária 

e o sujeito passivo do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza – ISSQN, por intermédio da rede mundial de computadores; 
 
II   – Meio Eletrônico: aquele previsto e disponibilizado pela prefeitura do Município de Araras; 
 
III   – Sujeito Passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio 

contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obrigação tributária; 
 
IV   – Login: identificação de acesso ao sistema de meio eletrônico acima citado, de uso exclusivo do contribuinte ou 

responsável por ele indicado, após solicitação e liberação de credenciamento; 
 
V   – Senha: conjunto de caracteres criptografados e armazenados de forma segura, devendo ser utilizada de forma 

pessoal e intransferível, pelo contribuinte ou seu responsável contábil indicado, denominada SENHA WEB, cuja liberação é efetuada após o 
credenciamento de acesso do meio eletrônico já mencionado.  

 
    Art. 3º) – A Fiscalização Tributária poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre outras finalidades:  

 
I   – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;  
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II   – Encaminhar documentos, como notificações e outros previstos na Lei Municipal de nº. 3.362, de 27 de 
dezembro de 2001;  

 
III   – Expedir avisos e termos fiscais em geral. 
 

    Parágrafo único – A comunicação entre a Fiscalização Tributária e o terceiro a quem o sujeito passivo tenha outorgado 
poderes para representá-lo será feita por intermédio de sistema disponibilizado pela Prefeitura do Município de Araras. 

 
    Art. 4º) – Para recebimento da comunicação eletrônica por meio do Domicílio Tributário Eletrônico, o sujeito passivo deverá 
estar previamente credenciado perante a Secretaria Municipal da Fazenda, por meio do sistema disponibilizado pelo Município de Araras. 

 
    Parágrafo único – O credenciamento é obrigatório para prestadores e tomadores de serviços e se efetiva com a liberação 
e envio de ´”login” e “senha” para acesso ao sistema, e deverá ser efetuado por meio da rede mundial de computadores (internet), mediante solicitação 
de acesso pelo endereço eletrônico localizado no sítio (site) do Município de Araras, http://www.araras.sp.gov.br. 

 
    Art. 5°) – As pessoas obrigadas a se credenciarem, terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente, 
para providenciar o credenciamento ou atualizar o cadastro, se necessário, caso já façam uso do sistema. 

 
    § 1º) – Os usuários que já fazem uso do sistema mencionado deverão certificar se o e-mail cadastrado continua válido, e 
se necessário, providenciar a alteração dentro do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 
    § 2º) – O Serviço de Fiscalização Tributária do Município, poderá realizar o credenciamento de ofício dos sujeitos passivos 
que não o fizerem dentro do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 
    § 3º) – O credenciamento de ofício, na forma do § 1º deste artigo, será comunicado ao sujeito passivo por edital publicado 
no Diário Oficial do Município. 

 
    Art. 6º) – Os prazos para atendimento do teor dos documentos elencados no artigo 3º, expedidos de forma eletrônica, 
obedecerão aos prazos previstos na Lei Municipal nº. 3.362, de 27 de dezembro de 2001 (CTMA) e alterações. 

 
    § 1º) – A comunicação feita na forma prevista no "caput" deste artigo será considerada pessoal para todos os efeitos legais. 

 
    § 2º) – Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a ciência eletrônica ao teor da 
comunicação, contando-se os prazos para atendimento, a partir do primeiro dia útil subsequente à sua visualização. 
 
    § 3º) – A ciência dos documentos referidos no artigo 3º do presente Decreto deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias 
contados da data do envio da comunicação ao Domicílio Tributário Eletrônico, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do 
término desse prazo. 
    § 4º) – A comunicação entre a Fiscalização Tributária e o sujeito passivo, realizar-se-á preferencialmente por meio do 
Domicílio Eletrônico, podendo, no entanto, a interesse da Administração Pública, ser realizada mediante outras formas previstas na legislação, ainda que 
o destinatário seja usuário credenciado no Domicílio Tributário Eletrônico. 

 
    Art. 7º) – O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida neste Decreto, com garantia de autoria, autenticidade 
e integridade, será considerado original para todos os efeitos legais. 

 
    Art. 8º) – Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal da Fazenda e reger-se-ão, subsidiariamente pela 
Lei Municipal nº. 3.362, de 27 de dezembro de 2001 (CTMA) e alterações, e Lei Municipal nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 

 
    Art. 9º) – Toda infração apurada mediante ação fiscal será punida de conformidade com o disposto na Lei Municipal de nº. 
3.362, de 27 de dezembro de 2001 e alterações. 

 
    Art. 10) – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria 
consignada em orçamento, suplementada se necessário. 
 
    Art. 11) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA 
Secretária Municipal da Fazenda 
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PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretária Municipal de Justiça 

 
    Registrado e publicado na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
SMF/TVS/mak.-                                                                     Protocolo nº. 7.366/2020.- 

 

DECRETO Nº.6745, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 
 

DECRETO Nº. 6.745, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 

AUTORIZA A SUBSTITUIÇÃO DA CAUÇÃO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL 
JARDIM VISTA ARARAS, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
 
 
  
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. o artigo 23, da Lei Complementar nº. 3.902, de 6 de 
outubro de 2006, demais dispositivos constantes da legislação aplicável, e 
 
    CONSIDERANDO, os documentos constantes nos expedientes administrativos protocolados sob nº. 16.179-E, de 16 de 
dezembro de 2016 e n°. 7.800-E, de 22 de julho de 2020, e os pareceres e informações deles exarados;    
    DECRETA: 
 
    Art. 1º.) – Fica devidamente autorizada a substituição da caução com garantia hipotecária de obras de infraestrutura, 
constante da Escritura Pública, lavrada em 06/06/2017, no 2° Tabelião local, livro 522, pág. 396/399, do Loteamento Residencial e Comercial Jardim 
Vista Araras, de propriedade da empresa GINO BOLOGNESI PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 04.677.235/0001-73, e registrado na 
matrícula nº. 54.139, do livro nº. 2 - Registro Geral do Oficial de Registro de Imóveis deste Município e Comarca de Araras, pela caução com a mesma 
finalidade a recair sobre o imóvel objeto da Matrícula n°. 28.991, do livro nº. 2 - Registro Geral do Oficial de Registro de Imóveis deste Município e 
Comarca de Araras. 
 
    Art. 2º.) – Com a lavratura e o competente registro de Escritura Pública de Caução com Garantia Hipotecária de Obras de 
Infraestrutura do Loteamento Residencial e Comercial Jardim Vista Araras sobre o imóvel objeto da Matrícula n°. 28.991, fica o Oficial de Registro de 
Imóveis deste Município e Comarca de Araras devidamente autorizado a proceder o cancelamento da Hipoteca registrada no registro R.09-M.54.139, na 
matrícula nº. 54.139, do livro nº. 2 de Registro Geral do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Araras. 

 
    Art. 3º.) – As custas decorrentes da lavratura e registro das escrituras correrão por conta única e exclusiva do 
empreendedor. 

 
    Art. 4º.) – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria 
consignada em orçamento, suplementada se necessária. 
    Art. 5º.) – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

LUIZ APARECIDO CORRÊA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 

 
 

 
PAULO EDUARDO ROMAZINI BERTOLINI 

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Mobilidade 
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PATRÍCIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 

Secretária Municipal de Justiça 
 
    Registrado e publicado na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 
LFP/mak.-                                        Protocolos nº. 16.179/2016 e nº. 7.800/2020.-  
 

DECRETO Nº.6746, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
 

DECRETO Nº. 6.746, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DA SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS NO ÂMBITO 
EDUCACIONAL, NO MUNICÍPIO DE ARARAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, e 
 
    CONSIDERANDO o atual momento da Saúde Pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) 
reconhecida pelo Ministério da Saúde, inclusive com a decretação da Situação de Calamidade Pública pelo Congresso Nacional, conforme Decreto 
Legislativo nº. 06/2020, assim como a pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
 
    CONSIDERANDO o Decreto de nº. 6.660, de 20 de março de 2020 e todos os demais Decretos Municipais relacionados 
às medidas de combate à disseminação de contágio da COVID-19, novo coronavírus, sem prejuízo deste e em complementação às iniciativas já 
decretadas; 
 
    CONSIDERANDO o avanço de casos no País e no Município, mas visando implantar os meios necessários para restringir 
sua disseminação; 
 
    CONSIDERANDO a edição da Portaria GM 454, de 20 de março de 2020 do Ministério da Saúde, na qual ficou declarada 
a transmissão comunitária da COVID-19 em âmbito nacional; 
 
    CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº. 64.881, de 22 de março de 2020, que decretou a quarentena no 
Estado de São Paulo, e sua alteração pelos Decretos Estaduais nº. 65.143, de 21 de agosto de 2020 e nº 65.170, de 4 de setembro de 2020, o qual 
estende a medida de quarentena até 19/09/2020; 
 
    CONSIDERANDO que o trabalho a distância é realidade e presente no mundo laboral, apoiado pelo desenvolvimento 
tecnológico e instrumental da informática e das telecomunicações no processo produtivo; 
 
    CONSIDERANDO manifestação favorável do Conselho Municipal de Educação do Município de Araras quanto a 
suspensão das aulas presenciais objeto do presente Decreto;  
 
    CONSIDERANDO a Resolução SEDUC 61/2020, sobre a retomada das aulas e atividades presenciais nas instituições de 
educação básica, no contexto da pandemia de Covid-19; 
 
    CONSIDERANDO a recomendação do Comitê Governamental de Crise do COVID-19, instituído pelo Decreto Municipal 
nº. 6.660, de 20 de março de 2020, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária pelo não retorno das aulas presenciais nas 
unidades escolares do Município até o final do ano de 2020; e  
 
    CONSIDERANDO, por fim, que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Araras, 
 

D E C R E T A: 
    Art. 1º) – Fica prorrogada a suspensão das aulas teóricas presenciais de todos os estabelecimentos de ensino das redes 
públicas municipal e estadual e na rede particular de ensino, sediados no Município de Araras, até 31 de dezembro de 2020, mantido o sistema remoto 
de aulas e de atividades escolares. 
 
    Parágrafo único – Excetuam-se da suspensão a que alude o “caput” deste artigo as atividades práticas e laboratoriais das 
instituições de ensino superior e de educação profissional reguladas por Decretos próprios e específicos, sempre respeitando as diretrizes do Protocolo 
Intersetorial do Plano São Paulo. 
 
    Art. 2º) – O descumprimento do disposto neste Decreto sujeitará o estabelecimento de ensino às penas previstas no Código 
Sanitário do Estado de São Paulo, Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998. 
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    Art. 3º) – A suspensão elencada no artigo 1º poderá ser reavaliada de acordo com critérios técnicos e científicos a qualquer 
tempo. 
 
    Art. 4º) – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias ou adaptadas do orçamento vigente, oportunamente suplementadas, se necessário. 
 
    Art. 5º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

BRUNO CESAR ROZA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
Secretário Municipal da Saúde 

 
 
 

PATRICIA FERNANDA DEGASPARI CRESSONI 
Secretária Municipal de Justiça 

 
 
 

BORIS HERMANSON 
Procurado Municipal Designado 

 
    Registrado e publicado na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 

VISA – COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À 
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À: 
 
PROTOCOLO: 430312A DE 24/09/2020 CEVS: 350330701-472-000327-1-9 DATA DE VALIDADE: 28/08/2021 RAZÃO SOCIAL: M. COSTA 
COMERCIO DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ/CPF: 09.576.213/0003-00 ENDEREÇO: AVENIDA MELVIN JONES, 1830 
BANCA PIT STOP 02 JARDIM DAS PALMEIRAS MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13607-265 UF: SP RESP. LEGAL: PEDRO AUGUSTO NOBREGA DE 
MACEDO COSTA CPF: 37920868831.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 429453A DE 24/09/2020 CEVS: 350330701-472-000285-1-7 DATA DE VALIDADE: 28/10/2021  
RAZÃO SOCIAL: M. COSTA COMERCIO DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ/CPF: 09.576.213/0002-11 ENDEREÇO: AVENIDA 
DONA RENATA, 1075 ESTACIONAMENTO VILA MICHELIN MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13601-000 UF: SP RESP. LEGAL: PEDRO AUGUSTO 
NOBREGA DE MACEDO COSTA CPF: 37920868831.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 377/2020 DE 24/06/2020 CEVS: 350330701-477-000108-1-2 DATA DE VALIDADE: 17/09/2021  
RAZÃO SOCIAL: DROGAL FARMACEUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0106-02 ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, 480 CENTRO MUNICÍPIO: 
ARARAS CEP: 13600-070 UF: SP RESP. LEGAL: RICARDO DELFINI CANÇADO CPF: 10713011874 RESP. TÉCNICO: MARCO AURELIO GIROTTO 
CPF: 37331368885 CRF: 68.608 RESP. TÉCNICO: CAMILA DA SILVA CPF: 26695913889 CRF: 48.316 RESP. TÉCNICO: MATHEUS VICTOR 
PENTEADO PICAGLI CPF: 41189988828 CRF: 93.055.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 282/2020 DE 31/03/2020 CEVS: 350330701-477-000043-1-6 DATA DE VALIDADE: 18/09/2021  
RAZÃO SOCIAL: SERGIO JOSE SENEDA - EPP CNPJ/CPF: 57.869.927/0001-80 ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LEITE, 79 CENTRO MUNICÍPIO: 
ARARAS CEP: 13600-050 UF: SP RESP.  
LEGAL: SERGIO JOSÉ SENEDA CPF: 01741702895 RESP. TÉCNICO: SERGIO JOSÉ SENEDA CPF: 01741702895 CRF: 11235.  O DIRETOR DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO.  
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

O(S) RESPONSÁVEL(S) ASSUME(M) CUMPRIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE E OBSERVAR AS BOAS PRÁTICAS REFERENTES AS ATIVIDADES 
PRESTADAS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO INCLUSIVE SUJEITO(S) 
AO CANCELAMENTO  DESTE DOCUMENTO. 
 
ARARAS, 24 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

WALDEMAR VECHIN JÚNIOR 
DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 
 

DR. ITACIL LUIZ ZURITA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE  

 

SMA – EXTRATO Nº66/2020 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EXTRATO Nº 66/2020 
 

PORTARIAS DE EFEITO INDIVIDUAL DE SERVIDORES 
 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.437/2.020 – Concede exoneração ao servidor Edson Roberto Muniz, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro, a partir de 18 de setembro de 2.020. 

 
Portaria S.M.A. Nº 6.438/2.020 – Concede exoneração à servidora Marilda Jose da Silva Oliveira, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, a partir de 15 de setembro de 2.020. 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.439/2.020 – Concede exoneração à servidora Bianca Remedio Mosca, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Serviços Públicos Urbanos, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15 de 

setembro de 2.020. 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.440/2.020 – Exonera o servidor Benedito Aparecido Germano, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Coordenadoria de Manutenção de Praças, Parques e Jardins, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 16 

de setembro de 2.020. 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.441/2.020 – Nomeia Benedito Aparecido Germano para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Serviços Públicos Urbanos, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 16 de setembro de 2.020 

Portaria S.M.A. Nº 6.442/2.020 – Nomeia Roseli Aparecida do Espirito Santo, efetiva no cargo de Técnico de Tesouraria, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da Coordenadoria de Manutenção de Praças, Parques e Jardins, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos, a partir de 16 de setembro de 2.020. 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.443/2.020 – Autoriza o desligamento do servidor Wagner Rogerio Toratto, efetivo no cargo de Guarda Civil 
Municipal Subinspetor, a partir de 1º de setembro de 2.020, em virtude de sua Aposentadoria por Invalidez. 

 
Portaria S.M.A. Nº 6.444/2.020 – Autoriza o retorno do servidor Erinson Mercatelli, efetivo no cargo de Enfermeiro, a partir de 16 de 

setembro de 2.020, afastado para fins eleitorais. 
 

Portaria S.M.A. Nº 6.445/2.020 – Promover, por merecimento, o servidor Michel Augusto Ramos, de Guarda Civil Municipal de 3ª 
Classe, para Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, retroagindo os seus efeitos legais a contar do dia 1º de julho de 2.020. 

 
Portaria S.M.A. Nº 6.446/2.020 – Revalida a cessão da servidora Angelita Regina Batista da Silva, efetiva no cargo de Assistente 

Social, ao SAEMA – Serviço de Água e Esgoto do Município de Araras, a partir de 31 de outubro de 2.020. 
 
 
 

Rubens Franco Junior                                          Ana Lucia Duarte 
Prefeito do Município de Araras             Secretária Municipal da Administração 

 
 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº229/2020 (D) 

 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTIFICAÇÃO Nº 229/2020 (D) 
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 A Prefeitura Municipal de Araras, através da Secretaria Municipal da Saúde – Divisão de Vigilância Sanitária, NOTIFICA a empresa RENOVA 

VIDA ASSISTENCIA A DEPENDENTES QUIMICOS LTDA CNPJ 32.665.738/0001-64 sito à Avenida Augusta Viola da Costa, 350 Jardim José Ometto 

II a lavratura de Auto de Infração – AIF – 03307 – E nº 008 de 24/09/2020, considerando Art. 2º e 3º da Resolução SS n° 96 de 29/06/2020 e no item (a) 

do inciso II do Art. 1º do Decreto 64959/2020, Decreto 64879/2020, Decreto 64881/2020, inciso XIX do artigo 122 da Lei Estadual nº 10.083/1998. 

 
Waldemar Vechin Junior 

Diretor de Vigilância em Saúde 
 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº230/2020 (P) 

 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTIFICAÇÃO Nº 230/2020 (P) 

 

 A Prefeitura Municipal de Araras, através da Secretaria Municipal da Saúde – Divisão de Vigilância Sanitária, NOTIFICA a empresa RENOVA 

VIDA ASSISTENCIA A DEPENDENTES QUIMICOS LTDA CNPJ 32.665.738/0001-64 sito à Avenida Augusta Viola da Costa, 350 Jardim José Ometto 

II a lavratura de Auto de Infração – AIF – 03307 – C nº 566 de 24/09/2020, considerando Artigo 29 da Portaria CVS 5 de 09/09/2013 e artigo 122 incisos 

XX e XIII da Lei Estadual nº 10.083/1998. 

       
Waldemar Vechin Junior 

Diretor de Vigilância em Saúde 
 

VISA – NOTIFICAÇÃO Nº231/2020 (P) 
 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTIFICAÇÃO Nº 231/2020 (P) 

 

 A Prefeitura Municipal de Araras, através da Secretaria Municipal da Saúde – Divisão de Vigilância Sanitária, NOTIFICA a empresa RENOVA 

VIDA ASSISTENCIA A DEPENDENTES QUIMICOS LTDA CNPJ 32.665.738/0001-64 sito à Avenida Augusta Viola da Costa, 350 Jardim José Ometto 

II a lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de Inutilização de Produto – AIP – 03307 – B nº 687 de 24/09/2020, considerando Artigo 29 da Portaria 

CVS 5 de 09/09/2013 e artigo 122 incisos XX e XIII da Lei Estadual nº 10.083/1998. 

       
Waldemar Vechin Junior 

Diretor de Vigilância em Saúde 
 

NOTIFICAÇÃO Nº7642/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.7642/2020 

 
DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: PAULO OSVALDO MARQUES 

Endereço de correpondência: RUA LAZARO GUEDES Nº: 119 

Bairro: PARQUE TIRADENTES Cidade:Araras CEP: 13.606-
661 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. LAZARO GUEDES Nº: 119 

Bairro: PARQUE TIRADENTES Código: imóvel 34971 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado  a saná-las  nos termos  DA LEI  1.768 DE 07 DE AGOSTO 
DE 1987, ART. 84, A PROVIDENCIAR NO PRAZO DE 360 DIAS, A CONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO NO PADRÃO DETERMINADO 
PELA LEI MUNICIPAL 1.768/1987, DO IMÓVEL 

SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as 
PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:Levantamento de área RC. 12.5.11.10.014.000 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 24 de Setembro de 2020. 
 
 
  

RICARDO ROSSETE 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

NOTIFICAÇÃO Nº.13428/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.13428/2020 

 

DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: GILZA APARECIDA ZANCA CANDIDO DA SILVA 

Endereço de correpondência: HUGO DE CAMPOS MARTINS Nº: 1093 

Bairro: JARDIM JOSE OMETTO II Cidade: Araras CEP: 13.606-
371 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
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Endereço: RUA/AV. HUGO DE CAMPOS MARTINS Nº: 1093 

Bairro: JARDIM JOSE OMETTO II Código: imóvel 27047 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DA LEI 1.768  DE  07  
DE  AGOSTO  DE  1987,  ART.    22,  A  PROVIDENCIAR  NO  PRAZO  DE  07  DIAS,  A  LIMPEZA  DO 

IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:D.I.ON. 132952001/2020 RC 12.5.16.46.020.000 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 24 de Setembro de 2020. 
 
 
  

RICARDO ROSSETE 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.13429/2020  
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.13429/2020 

 
DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

Endereço de correpondência: RUA HUGO DE CAMPOS MARTINS Nº: 1082 

Bairro: JARDIM JOSE OMETTO II Cidade: Araras CEP: 13.606-371 UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. HUGO DE CAMPOS MARTINS Nº: 1082 

Bairro: JARDIM JOSE OMETTO II Código: imóvel 27071 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DA LEI 1.768  DE  07  
DE  AGOSTO  DE  1987,  ART.    22,  A  PROVIDENCIAR  NO  PRAZO  DE  07  DIAS,  A  LIMPEZA  DO 

IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:D.I.ON. 132952001/2020 RC 12.5.16.47.010.000 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 24 de Setembro de 2020. 
 
 
  

RICARDO ROSSETE 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

  

 

NOTIFICAÇÃO Nº.14765/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.14765/2020 

 

DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: PAULO OSVALDO MARQUES 

Endereço de correpondência: RUA LAZARO GUEDES Nº: 119 

Bairro: PARQUE TIRADENTES Cidade:Araras CEP: 13.606-
661 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. LAZARO GUEDES Nº: 119 

Bairro: PARQUE TIRADENTES Código: imóvel 34971 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DA LEI 1.768  DE  07  
DE  AGOSTO  DE  1987,  ART.    22,  A  PROVIDENCIAR  NO  PRAZO  DE  07  DIAS,  A  LIMPEZA  DO 

IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E 

IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:D.I.ON. 168662009/2020 RC 12.5.11.10.014.000 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 24 de Setembro de 2020. 
 
 
  

RICARDO ROSSETE 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 
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TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.14403/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.14403/2020 

 
DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: ZELINDO TERCIO ZANELLA 

Endereço de correpondência: AVENIDA DONA RENATA CRESPI DA SILVA PRADO Nº: 138 

Bairro: JARDIM BELVEDERE Cidade: Araras CEP: 13.601-
123 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. ARGEMIRO LUIZ CAGNIN Nº: 0 

Bairro: JARDIM ALTO DAS ARARAS Código: imóvel 7230 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado  a saná-las  nos termos  DA LEI  1.768 DE 07 DE AGOSTO 
DE 1987, ART. 79 E 80, A PROVIDENCIAR NO PRAZO MÁXIMO DE 07 DIAS, A LIMPEZA DO IMÓVEL SUPRACITADO, SOB PENA DE 
MULTA, BEM COMO A REALIZAÇÃO DA LIMPEZA COM A RESPECTIVA COBRANÇA DO SERVIÇO. *NÃO TEM QUEM LIMPE A 
PREFEITURA PODERÁ AJUDA-LO, ENTRE EM CONTATO PELO TELEFONE 3543-1700 OU PESSOALMENTE, NA SECRETARIA DE 
AÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, sob pena de se não o fazer, ser lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas 
todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:PMA 169442009 - RC 11.6.11.57.010 - RECLAMAÇÃO VIA APLICATIVO 156 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 25 de Setembro de 2020. 
 
 
  

CARLOS ALBERTO OLIVATO 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 
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Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

NOTIFICAÇÃO Nº.14643/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.14643/2020 

 

DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: JORGE SILVA DA GAMA 

Endereço de correpondência: RUA ANGELO CERRI Nº: 270 

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL ALVORADA Cidade: Araras CEP: 13.604-
307 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. ANTONIA ROCCO DE PONTI Nº: 147 

Bairro: JARDIM ALTO DA COLINA Código: imóvel 52911 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DO DECRETO 
ESTADUAL 12.342 DE 27 DE SETEMBRO DE 1978, ART. 27 DO C/C A LEI COMPLEMENTAR N° 3.903/2006, A 
PROVIDENCIAR NO PRAZO DE 30 DIAS O PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DO IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser 
lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:P.010012/2017 - RC 11.4.18.27.006 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 
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Araras(SP), 25 de Setembro de 2020. 
 
 
  

CARLOS ALBERTO OLIVATO 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.14685/2020  

 
NOTIFICAÇÃO Nº.14685/2020 

 

DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: ADILSON MARCELINO DA SILVA 

Endereço de correpondência: RUA GUILHERME NARDI Nº: 138 

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL ALVORADA Cidade: Araras CEP: 13.604-
306 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. CLARINDO MANI Nº: 178 

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL ALVORADA Código: imóvel 39403 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DO DECRETO 
ESTADUAL 12.342 DE 27 DE SETEMBRO DE 1978, ART. 27 DO C/C A LEI COMPLEMENTAR N° 3.903/2006, A 
PROVIDENCIAR NO PRAZO DE 30 DIAS O PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DO IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser 
lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 
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Observações:P.01283/2007 - RC 11.4.24.47.001 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 25 de Setembro de 2020. 
 
 
  

CARLOS ALBERTO OLIVATO 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    

 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.14687/2020  
 

NOTIFICAÇÃO Nº.14687/2020 
 

DADOS DO NOTIFICADO 

Nome/Razão Social: DELVANI SILVA FERNANDES 

Endereço de correpondência: RUA ANGELO FERRO Nº: 142 

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL ALVORADA Cidade: Araras CEP: 13.604-
176 

UF: SP 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 

Endereço: RUA/AV. ANGELO FERRO Nº: 142 

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL ALVORADA Código: imóvel 48855 

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
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Fica o contribuinte acima qualificado, notificado da(s) irregularidade(s) e intimado a saná-las nos termos DO DECRETO 
ESTADUAL 12.342 DE 27 DE SETEMBRO DE 1978, ART. 27 DO C/C A LEI COMPLEMENTAR N° 3.903/2006, A 
PROVIDENCIAR NO PRAZO DE 30 DIAS O PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DO IMÓVEL SUPRACITADO, sob pena de se não o fazer, ser 
lavrado o competente AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA e aplicadas todas as PENALIDADES previstas na Legislação vigente. 

Observações:P.09271/2020 - RC 11.4.24.45.013.000 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO 

 
 

Araras(SP), 25 de Setembro de 2020. 
 
 
  

CARLOS ALBERTO OLIVATO 

Fiscal Urbano 

RECEBIDO POR: 

Nome: CPF/RG: 

(   )  Recusou-se  a  assinar a notificação RECEBI EM, _____/_____/_____ 

 
TESTEMUNHAS 

 
 

Nome   CPF/RG    
 

Nome   CPF/RG    
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PESSOAL - LEGISLATIVO  

 

EM ANEXO. 



CAMARA MUNICIPAL DE ARARAS

Usuário: adriana
Data: 25/09/2020 10:05:07

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 2º Quadrimestre / 2020 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 2º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 502.629.629,28 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 3.916.283,47 0,7792
Limite Máximo (art. 20 LRF) 30.157.777,76 6,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 28.649.888,87 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,0000
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

ARARAS, 31 de Agosto de 2020

CARLOS ALBERTO JACOVETTI ADRIANA MATHIAS ALBERTTI ROSANGELA CASTRO DO NASCIMENTO
CPF Nº 083.467.158-11 CRC Nº 1SP211140/O-2 CRC1SP180975/O-6

PRESIDENTE CONTADORA CONTR. INTERNO
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAS

Usuário: adriana
Data: 25/09/2020 10:07:44

Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - LEGISLATIVO -  Período: 2º Quadrimestre / 2020 Sistema CECAM

EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

DESPESAS
DESPESAS COM PESSOAL Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto TOTAIS

175.037,94 179.876,64 208.637,49 281.852,23 191.022,71 191.361,98 197.510,49 220.479,17 208.262,96 191.699,37 188.033,76 197.083,29 2.430.858,03Vencimento e Vantagens Fixas -
Pessoal Ativo

62.477,08 59.041,04 60.771,88 59.041,04 60.771,88 60.771,88 62.118,09 60.771,88 60.771,88 60.771,88 60.771,88 59.387,20 727.467,61Remuneração dos Agentes Politicos

66.180,14 65.680,48 66.854,93 96.338,28 67.829,84 49.369,57 49.247,34 51.904,08 50.177,24 50.653,95 50.002,61 49.611,22 713.849,68Encargos Sociais

3.394,87 3.394,87 2.561,22 5.925,95 3.320,18 3.320,18 3.320,18 2.904,79 2.676,99 6.192,96 3.547,98 3.547,98 44.108,15Inativos, Pensionistas e Outros
Benefícios Previdenciários

307.090,03 307.993,03 338.825,52 443.157,50 322.944,61 304.823,61 312.196,10 336.059,92 321.889,07 309.318,16 302.356,23 309.629,69 3.916.283,47SUBTOTAL(I)

DEDUÇÕES
DESPESAS NÃO COMPUTADAS Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto TOTAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Indenização por Demissões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Incentivo a Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Decorrentes de Decisão Judicial e
Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUBTOTAL(II)

307.090,03 307.993,03 338.825,52 443.157,50 322.944,61 304.823,61 312.196,10 336.059,92 321.889,07 309.318,16 302.356,23 309.629,69 3.916.283,47TOTAL LIQUIDO (I-II)

ARARAS, 31 de Agosto de 2020

CARLOS ALBERTO JACOVETTI ADRIANA MATHIAS ALBERTTI ROSANGELA CASTRO DO NASCIMENTO
CPF Nº 083.467.158-11 CRC Nº 1SP211140/O-2 CRC1SP180975/O-6

PRESIDENTE CONTADORA CONTR. INTERNO
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